
PREFEfTIJRA NllJNICIPAL DE ÁGUA DO(;E DO NORTE 
ESTADO llO ESPÍRITO SANTO 

G-ABINETE DO PREFEI1'0 

LEI Nº 012/1.997 

DISPÕE SOBRE 1\. ESCAV_.\ÇÂO DE LOTES E 
TERRENOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

O PrefCito Munir.ipitl de 1\gua Doce do Norte, 
B~1ado do Esplrito Santo, 

F.42: SAilER QUE A CÂ_l\11ARA MUNICIPAJ, 
DECRETOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE 
LEI: 

Art. l'-' . A escavação de lotes e terrenos dentro do perímetro urbano 
(fa Cidade e dos Dll.iritos do Murllcípio de Água Doce do Norte, Botado do 
F.-spírito Santo, só será pennitido co1n prévia autorização do Poder Exectrtivo. 

Art. 2º . A terra retirada da<> esca\'ações que trata o artigo anterior 
de\•erá ser recolhida/trmisportadano ato da escavação _ 

Art. 3º _ Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado do 
Espírito Santo, aos 14 de março de 1.:9~97~.~--~, 

EI,HO 
Prefeito l\-funicipaJ 

Av. Sebaslliio C"'1hü d~ &>'"'" , 56 ·<=ontr<>--- Fone:( W7 ) 759 - 1122- CEP 29.320-000- Água Doco do N<>rle·ES. 

' 


